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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Dispensa de Chamamento Público
Ref. Acordo de Cooperação CIVAP/ITAÚ SOCIAL

Transcorrido o prazo de recurso ditado pela alínea “a” do inciso I, do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e, para cumprimento de exigências legais, HOMOLOGO a formalização de Acordo de Cooperação, conforme indicativos a seguir:

ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, CNPJ nº 51.501.484/0001-93, com sede na Via Chico Mendes, 65, no município de Assis/SP (CIVAP).

ORGNIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:
FUNDAÇÃO ITAÚ SOCIAL, no CNPJ nº 59.573.030/0001- 30, situada na Avenida Paulista, 1.938 - 16º andar, Bela Vista, São Paulo/SP (ITAÚ SOCIAL).
OBJETIVO:
Implantação do Projeto Estratégico, conforme abrangência e etapas definidas no Plano de Trabalho, através de Acordo de Cooperação.
VALOR: Não oneroso

Proceda-se a formalização do Acordo referenciado, dando-se ao mesmo a publicidade exigida em Lei.
Assis, 22 de abril de 2019.
EDUARDO CORRÊA SOTANA
PRESIDENTE DO CIVAP SAÚDE
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